
INDICAÇÃO Nº  1831
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a fim de que determine aos órgãos competentes, em especial à Secretaria da Fazenda, sejam tomadas providências em caráter de urgência, no sentido de prorrogar por dois anos a validade do concurso para o cargo de Analista de Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas, que expirará em setembro de 2015.

JUSTIFICATIVA

Esta proposição tem por objetivo indicar ao Senhor Governador a fim que determine aos órgãos competentes, em especial à Secretaria da Fazenda, sejam tomadas providências em caráter de urgência no sentido de prorrogar por dois anos a validade do concurso para o cargo de Analista de Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas, que expirará em 23 de setembro de 2015, uma vez que o concurso, dentre os mais rigorosos do país, teve a inscrição de 12.177 candidatos e a aprovação de 711 candidatos. 

Atualmente há 145 cargos vagos nesta carreira e uma estimativa de aproximadamente 1.300 aposentadorias nos próximos dois anos, conforme informou a Comissão de Remanescentes Aprovados do Concurso de Analista de Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas de 2013.

Dentre os benefícios que a medida traria à população e ao Estado está o custo zero para referida prorrogação; economia de tempo e de recursos financeiros que seriam despendidos para a realização de novo concurso; aproveitamento imediato dos Analistas de Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas aprovados em 2013 frente à defasagem crescente de pessoal.

Todavia, a Comissão de aprovados recebeu a informação, através do Serviço de Informações ao Cidadão (SIC), da Secretaria de Planejamento e Gestão,  solicitação de nº 40556158296, que a Secretaria da Fazenda apresentou uma projeção de novos 100 cargos para Analista de Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas para o ano de 2016, com previsão de entrada em julho. Ademais, como há concurso aberto em vigor, a proposta é que seja mediante aproveitamento dos remanescentes. 

Para que a projeção se concretize é necessário que haja autorização governamental, que avaliará pormenorizadamente o mérito da solicitação no momento da formalização do pedido. Sendo assim, esta projeção pode vir a ocorrer ou não.

Por esses motivos de grande relevância, tratando-se de medida justa e oportuna, apresento esta Indicação, convencido de que a medida proporcionará grande benefício à população, e considerável economia aos cofres públicos.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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